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nosoluçÃo coNvALE N'00rD024, DE 02 DE FEvERETRo Dr"2024.

Dispõe sobre prazo para cadastro no serviço de
inspeção executado pelo Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional -
Convale. e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Regional - COIWALE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, e o
Contrato de Consórcio Público segundo a qual lhe compete baixar instruções
normativas para fiel cumprimento das disposições do Contrato de Consórcio Público e

do Estatuto, e:

CONSIDERAI\IDO a vinculação do Município de Uberaba, Campo Florido,
Conceição das Alagoas, Planura e Itapagipe, devidamente ratificadas através respectivas
Leis Municipais n.' 13.77412021; n." 1.62812023; n." 3.58612023; n." 1.27312023 e
n"51312023 ao Convale.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Convale n" 003/2023, de 3l de
março de 2023, que dispõe sobre a Íegulamentação do serviço de inspeção executado
pelo Convale, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Convale no 03, de 0l
de abril de 2023, que aprova os modelos de formuliá.rios para registro, reforma e

ampliação, cancelamento e transferência de titularidade e registro de produtos no
âmbito do Serviço de Inspeção Municipal executado pelo Convale.

CONSIDERANDO que diversos estabelecimentos já iniciaram seu registro e

ainda estão finalizando o cadastro. Para garantir a regularização do maior número de
estabelecimentos e produtores e, com isso, o fortalecimento de toda nossa região.

RESOLYE:

Art. lo Fica conferido aos estabelecimentos que oroduzem nrodutos de
oriqem animal íPOA). como: derivados lácteos. derivados cárneos. ovos. mel e

oescado. orazo até 01 de maio de 2.024. oara oroceder a Íinalizacão de seu
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adequacões solicitadas oara funcionamenÍo.
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Art. 3o Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Uberaba (MG), 02 de fevereiro de2.024.
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